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rNDrcAçÃo x, 2Q.5 nozs

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Regimento lntemo deste Poder, que seja enúado expediente

ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Eshdo do Acre, Gladson Cameli, e ao Senhor

Pedro Pascoal Duarte Pinheiro Zambon, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE

solicitando providências quanto à falh de medicamentos na Unidade de Pronto

Atendimento {UPA) do Segundo DisEito de Rio Branco, especialmente do analgésico

Tramal (cloridmto de tramadol), uülizado no manejo de dores moderadas a intensas.

Sala das Sessões'Deputado Francisco Cartaxo'

20 de janeiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo alertar e solicitar medidas imediatas do Poder

Executivo e da Secretaria de Estado de Saúde frente a Íalta de medicação na UPA do Segundo

Distrito, onde, segundo relatos, está faltando o medicamento Tramal (clofidrato de tramadol),

essencial para o tratamento de pacientes com dor intensa.

A ausência de medicaçoes adequadas tem obrigado os seMdores da unidade a

recoÍreÍem apenas a altemativas como Dipirona, que em muitos casos não são suficientes para o

atíüo da dor dos pacientes. Essa situaçáo compromete diretamente a qualidade da assistência

prestada e expõe tanto os usuários do seMço quanto os proÍissionais a riscos desnecessários.

O Tramal é arnplamente utilizado em serviços de uryência e emergência e sua

indisponibilidade configura Íalha grave na garantia do atendimento digno e eÍicaz. Além disso, a

escassez de outrus medicamentos relatada pelos seMdores da unidade agrava ainda mais o

quadro, demonstrando a necessidade de uma reavaliação urgente do abastecimento da rede

pública de saúde.

Assim, solicitamos a adoção de proüdências imediatas pam o reabastecimento da

farmácia da UPA do Segundo Distrito, assegurando o fomecirnento rcgular de Tnamal e de demais

medicamentos essenciais, garantindo, assim, a continuidade dos atendimentos de forma eficaz,

seguftl e humanizada.

Confiamos na sensibilidade da SESACRE e do Govemo do Estado pana resolver essa

situaSo, valorizando a saúde pública e os poÍissionais que nela atuam. Sendo o que temos para

o momento, aguardamos um retomo positivo as demandas da unidade.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Cartaxo'

20 de janeiro de 2026
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